
INDICAÇÃO Nº 
1287
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de se autorizar a liberação de recursos para a FADDA – Fraternidade de Ajuda aos Dependentes de Drogas de Angatuba.

JUSTIFICATIVA


A FADDA – Fraternidade de Ajuda aos Dependentes de Drogas de Angatuba é uma entidade que direciona suas atividades no tratamento de dependentes de drogas.


A entidade se mantém através de doações provenientes da população local, visto que a Prefeitura Municipal, devido as suas limitações financeiras e orçamentárias, pouco pode contribuir.


No que tange às drogas, é público e notório o crescimento exponencial de dependentes de drogas, sendo um problema de difícil solução para os Poderes Públicos em todos os níveis.


Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se liberar recursos para que a entidade continue a desempenhar suas atividades, pois, no meu entendimento, é fundamental a participação do governo nessa parceria.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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